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"Dispõe sobre a implantação de

áreas de lazer no perímetro ur-

bano da Capital e dá outras pro-

vidências",

ara Municipal de São Paulo decreta:

•

vinte dias de sua publicação.

Art. 49 - As despesas resultantes da execução

da presente lei correrão à conta das

verbas orçamentárias próprias.

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de

• sua publicação, revogadas as

siçOes em contrário.
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Exposição de motivos

A ãusência de praças esportivas municipais

e a impossibilidade das classes menos favorecida de acesso aos clubes

privados são os principais motivos que nos levaram a a presentar este

projeto de lei.

Ellâ alguns anos atrás, a Municipalidade che-

gou a permitir ou a implantar ruas de lazer em nossa Capital, buscando

suprir uma grande lacuna na cidade de São Paulo: a ausência de áreas de

laser.

De repente, as ruas de laser deixaram de ter

tal função, para frustação a tantos quantos delas se utilizavam para a

pratica de esportes, principalmente as crianças que tanto necessitam de

recreação.

A finalidade de nosso projeto é fazer =com

que tenhamos de volta essas ruas de laser, pois flagrante a carência

de tais área em nossa Capital, como é flagrante a necessidade de darmos

às crianças locais para recreação.

Assim sendo queremos submeter nossa proposta

a apreciação dos nobres pares, na certeza de que podemos contar com seu

integral apoio.

EMÍLIO MENEGSINI




